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PROVIMENTO Nº. 42/2001

(Antigo Provimento nº. 01/2001, renumerado conforme artigo 2º do Provimento nº. 49, de 5.12.2002)

(Revoga art. 2º, § 1º, alínea “c” do Provimento nº. 38/2000)

(Altera a redação do art. 1º, § 1º, § 2º, § 3º, art. 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, § 1º, alíneas “a”, “b”, § 2º, § 3º, art. 3º, parágrafo único, art. 4º, parágrafo único, art. 7º, do Provimento 38/2000, de 09.10.2000, D.O.E. nº. 5.843, de 09.10.2000 )

Altera o Provimento nº. 1/2000, fixa novo prazo de validade das certidões liberatórias, e dá outras providências. (Atual Provimento nº. 38/2000)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas nas Constituições Federal e do Estado, com fundamento no inciso X, do art. 19, da Lei Estadual  nº. 5.615, de 11 de agosto de 1967, e na forma definida no §3º, do art. 45, de seu Regimento Interno, e

Considerando que os prazos de validade, estabelecidos no Provimento nº. 1, de 14 de setembro de 2000, não observaram disposição contida na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, art. 54, § 2º, e art. 63, §1º, que estabelecem até 30 dias, para divulgação dos relatórios e demonstrativos.

Considerando que o Provimento nº. 1, de 2000, não estendeu, aos municípios com população inferior a 50 mil habitantes, a opção de apresentar e divulgar, semestralmente, os demonstrativos e relatórios exigidos pela Lei Complementar nº. 101, de 2000, nos termos do art. 63, incisos I e II e §1º.

Considerando a necessidade de oferecer maior celeridade ao procedimento de análise e emissão de certidões liberatórias, exigidas para a realização de transferências voluntárias de recursos.

RESOLVE:
Art. 1º-  Os artigos abaixo indicados, do Provimento nº. 1, de 14 de setembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º - ...

§1º - As disposições deste Provimento aplicam-se integralmente, aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais, compreendendo este último às respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes. (AC)

§2º - As certidões liberatórias, disciplinadas neste Provimento, serão requeridas e emitidas em nome do Município, mediante a análise da regularidade, individual e conjunta, de todos os Poderes e entidades indicados no parágrafo anterior. (AC)

§3º - Aplicam-se ao Estado do Paraná, no que couber, as disposições deste Provimento. (AC)

Art. 2º - As certidões liberatórias serão emitidas de acordo com os períodos de apuração dos limites contidos na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, aplicando-se o seguinte cronograma: (NR)

a)  prazo de validade até 28 de fevereiro, para as apurações relativas ao segundo quadrimestre do exercício financeiro anterior; (AC)

b) prazo de validade até 30 de junho, para as apurações relativas ao último quadrimestre

 
 do exercício financeiro anterior; (AC)

c) prazo de validade até 31 de outubro, para as apurações relativas ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro corrente. (AC)

§1º - Aos municípios com população inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, poderão ser emitidas certidões liberatórias com prazo de validade semestral, observando o seguinte cronograma: (NR)

a) prazo de validade até 28 de fevereiro, para as apurações relativas ao primeiro semestre do exercício financeiro anterior; (NR)

b) prazo de validade até 30 de agosto, para as apurações relativas ao segundo semestre do exercício financeiro anterior. (NR)

§2º - Os municípios, contemplados na hipótese do parágrafo anterior, farão jus à certidão liberatória, com prazos de apuração semestral, enquanto não atingirem 95% (noventa e cinco por cento) dos limites com a despesa total de pessoal e do montante da dívida consolidada. (NR)

§3º - Os municípios que atingirem o teto indicado no parágrafo anterior ficam submetidos à apuração quadrimestral , inclusive quanto ao prazo de validade da certidão liberatória. (NR)

Art. 3º - O pedido será instruído pelos setores administrativos e técnicos competentes, em informação circunstanciada e detalhada por obrigação e, após comprovada a situação regular do interessado, será encaminhado à Diretoria-Geral para expedição e assinatura do Presidente do Tribunal de Contas do Estado, que poderá delegá-la à autoridade administrativa competente. (NR)

Parágrafo único - Na ocorrência de irregularidade, apurada em instrução, pelos órgãos informativos, o pedido será encaminhado, com parecer conclusivo da unidade informante, para manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e distribuído ao Conselheiro Relator para inclusão em pauta de julgamento.(NR)

Art. 4º - As certidões serão expedidas segundo as informações disponíveis em cada unidade informante, colhida em relatórios padronizados, encaminhados pelos municípios, conforme dispõem os §1º e 2º do art. 1º, deste Provimento.(NR)

Parágrafo único - A certidão liberatória será emitida nos termos do Anexo II, deste Provimento. (AC)

Art. 7º - ...

Parágrafo único - Os documentos constantes dos itens 2 a 5 , 10 a 14, do Anexo I, deste Provimento, que são exigidos no Provimento nº. 2, de 2000, não deverão integrar o protocolo do pedido de certidão, observando-se, neste caso, apenas o encaminhamento previsto naquele Provimento. (AC)

Art. 2º - Fica revogada a alínea “c”, do § 1º, do art. 2º, do Provimento 1, de 2000.

Art. 3º - A Diretoria Geral fará publicar, no prazo de trinta dias, a íntegra do Provimento nº. 01, de 2000, com as alterações resultantes deste Provimento.

Art.4º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, em 1º de fevereiro de 2001.

RAFAEL IATAURO - Presidente

HENRIQUE NAIGEBOREN - Vice-Presidente

NESTOR BAPTISTA - Corregedor Geral

QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA - Conselheiro

HEINZ GEORG HERWIG - Conselheiro

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES - Auditor

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUMARÃES – Procurador-Geral junto a este Tribunal

PROVIMENTO Nº. 42/2001

ANEXO I

1. Certidão fornecida pelo Estado do Paraná atestando a regularidade dos pagamentos de tributos, empréstimos e financiamentos.

2. Demonstrativos do cálculo da Receita Corrente Líquida Mensal, Modelo RCL1, elaborado até o último quadrimestre encerrado, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº.101/00, detalhando sucintamente as receitas de cada Entidade integrante da estrutura do Município (administração direta e indireta), por subcategoria econômica, excluídas as duplicidades. Observar encaminhamento previsto no Provimento nº.2/2000. (NR)

3. Consolidação da Receita Corrente Líquida da Administração Direta e Indireta, Modelo RCL 2. Observar encaminhamento no Provimento nº.2/2000. (NR)

4. Os demonstrativos (Modelo RCL 1 e RCL 2) irão delimitar o período de verificação da despesa com o pessoal, devendo-se considerar o total da receita e despesa realizadas nos doze meses retroativos do último quadrimestre, conforme abaixo:

1ºquadrimestre:  Abrange o período de 01/05/1999 a 30/04/2000

2º quadrimestre: Abrange o período de 01/09/1999 a 31/08/2000

3º quadrimestre: Abrange o período de 01/01/2000 a 31/12/2000

Observar encaminhamento previsto no Provimento nº.2/2000. (NR)

5. Modelos RCL 1 e RCL 2, abrangendo os doze meses do exercício financeiro anterior.

Observar encaminhamento previsto no Provimento nº. 2/2000. (NR)

6. Comparativos da Receita Orçada com a Arrecadada dos doze meses relativos ao período definido no item 4, nos termos do Anexo 10, da Lei nº. 4.320/64. (NR)

7. Demonstrativo da receita acumulada no exercício móvel, correspondendo à totalização da coluna arrecadado de cada fonte constante do Anexo 10. Elaborado conforme o item 6 anterior.

8. Balancetes Financeiros Mensais dos doze meses relativos ao período do item 4. (NR)

9. Demonstração da Dívida Flutuante dos doze meses relativos ao período do item 4, nos termos do Anexo 17 da Lei nº. 4.320/64. (NR)

10. Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados nos doze meses do período do item 4. Devem ser enviados exemplares originais das folhas do jornal onde constem os relatórios. Observar encaminhamento previsto no Provimento nº.2/2000. (NR)

Obs: A partir do 3º quadrimestre do exercício de 2000, os Relatórios e Demonstrativos publicados deverão estar de acordo com a Lei Complementar nº. 101/00 e modelos instituídos pelo Tribunal de Contas, através do Provimento nº. 2/2000.

11. Demonstrativos dos impostos instituídos no exercício da competência tributária do município, conforme modelo anexo (Tributos), onde constarão os dados históricos de lançamento, arrecadação e acompanhamento da dívida ativa e os respectivos índices de desempenho. Observar encaminhamento previsto no Provimento nº. 2/2000. (NR)

12. Demonstrativo do cálculo da Despesa Total com Pessoal (modelos Pessoal 1 e 2) efetuado nos termos do artigo 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/00, onde fiquem evidenciadas as despesas totais de cada Ente Municipal, sendo Legislativo e Executivo (consolidado), atendendo-se que os valores deverão corresponder ao mesmo período do demonstrativo de apuração da receita corrente líquida elaborado conforme itens 2 e 3. Observar encaminhamento previsto no Provimento nº. 2/2000. (NR)

13. Demonstrativos de cálculo de Despesa com Pessoal, conforme modelo “Pessoal 3”, individualizada para cada uma das Entidades da administração municipal, sendo um demonstrativo para a Administração Direta e um para cada entidade vinculada ao Poder Executivo que detenha contabilidade em separado, abrangendo Fundos, Autarquias e Fundações, além das empresas públicas e sociedades de economia mista dependentes, em face da definição contida no art. 2º, inc. III, da Lei Complementar nº. 101/00. O somatório destes demonstrativos deverá corresponder aos totais por natureza relativos  ao quadro do Executivo Municipal elaborado conforme item 12. Observar encaminhamento previsto no Provimento nº. 2/2000. (NR)

14. Relação dos contratos de terceirização de mão de obra mantidos durante o período de apuração definida na forma do item 4, que devam integrar a Despesa Total com Pessoal (Modelo Pessoal 4), informando-se os valores mensais empenhados e/ou incorridos segundo o regime de competência. Deverá ser apresentado um relatório para o Legislativo e um para cada Entidade vinculada ao Executivo que detenha contabilidade em separado, sendo Prefeitura, Fundos, Autarquias e empresas dependentes. Observar encaminhamento previsto no Provimento nº. 2/2000. (NR)

15. Consolidação Geral da Despesa dos doze meses relativos ao período do item 4, nos termos do Anexo 2 , da Lei nº. 4.320/64. (NR)

16. Demonstrativo da despesa realizada no exercício móvel correspondente ao total acumulado dos demonstrativos do item 15.

17. Em caso de existência de dispositivo na Lei Orgânica determinando a aplicação mínima de recursos na área de saúde, deverá ser demonstrado em detalhes o cálculo segundo o qual evidencie-se que a administração cumpriu o dispositivo, cálculo esse que necessariamente estará compatibilizado com os demonstrativos contábeis das diversas Entidades envolvidas com a execução da despesa na área da saúde.

Obs: Os elementos constantes dos itens 4, 5, 6, 7, 11, 12, 13 e 14 deverão ser enviados para cada Entidade da administração indireta que mantenha contabilidade em separado. No caso de empresas públicas e sociedades de economia mista, quando dependentes de repasses para despesas com Pessoal, deverão ser enviados demonstrativos equivalentes que retratem os dados contábeis da Entidade.

18. Municípios com população inferior a 50.000 habitantes, deverão apurar a despesa com pessoal em 30/06/00 tendo-se a verificação semestral enquanto não ultrapassado o limite prudencial. Neste caso a certidão terá validade para seis meses.

19. Declaração firmada pelo Prefeito Municipal sobre a regularidade dos documentos e relatórios apresentados, decorrentes da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme modelo padronizado pela Diretoria de Contas Municipais.

20. Declaração firmada pelo responsável técnico pela contabilidade, conforme modelo padronizado pela Diretoria de Contas Municipais.

21. Todos os documentos, demonstrativos e declarações deverão estar firmados pelo prefeito municipal ou dirigentes de entidades da administração indireta, pelo contador e responsável pelo controle interno.

